
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E CONTROLE 

INTERNO 

ADM: 2017/2020 

 

Projeto de Lei nº ___ de 27 de outubro de 2017. 

(Chefe do Poder Executivo) 

 

Dispõe sobre a revisão dos valores das diárias 

concedidas a servidores no âmbito do Poder 

Executivo Municipal.  

 

Faço saber que a Câmara Municipal do Município de 

Tocantinópolis Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, na forma do art. 64, I e III 

da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Instituir o 

Sistema de Diárias para os servidores do Poder Executivo Municipal, que se 

deslocam a serviço para fora do Município. 

 

Art. 2º O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual 

ou transitório para outro ponto do Estado ou território nacional, faz jus a 

passagens e diárias para cobrir as despesas de pousada, alimentação e 

locomoção urbana, conforme se dispuser em regulamento.  



§ 1º A diária é concedida por dia de afastamento, sendo devida pela 

metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede.  

§ 2º As passagens para deslocamento de servidores para outros 

municípios serão concedidas a critério da Administração Municipal, sendo 

vedadas sua concessão quando o deslocamento ser realizado em veículo 

oficial.  

§ 3º O caput do art. 2º estende-se aos conselheiros tutelares e membros 

de conselhos municipais. 

Art. 3° O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por 

qualquer motivo, deve restituí-las, no prazo de 5 dias.  

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo 

menor do que o previsto para o seu afastamento, deve restituir as diárias 

recebidas em excesso, no prazo previsto no caput deste artigo. 

Art. 4º Os valores das diárias são os estabelecidos no anexo I desta lei 

podendo sua atualização, observando critérios oficiais de correção, ser feita 

através de regulamento. 

Parágrafo único. A diária dos motoristas da área da saúde, em razão da 

regularidade e constância exigida pelo serviço terão valores diferenciados 

conforme anexo II desta lei, salvo quanto as viagens para a Capital do Estado 

ou outras capitais, que nessa hipótese será aplicado os valores constantes do 

anexo I.  

Art. 5º Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar 

despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para execução de 

serviços, conforme se dispuser em regulamento. 

Art. 6º Fica o Fundo Municipal de Saúde autorizado a custear as 

despesas com hospedagem e alimentação dos médicos cadastrados no 

Programa Mais Médicos do Governo Federal em conformidade com a 

Portaria nº 30 de 12/02/2014 do Ministério da Saúde. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de publicação, revogando-se a 

disposições em contrário. 



 

ANEXO I 

(Projeto de Lei nº _____de 27/10/2017) 

 

CARGO LOCALIDADE VALOR (R$) 

Prefeito e Vice-Prefeito Capitais fora do Estado 1.300,00 

Capital do Estado 600,00 

Demais Municípios dentro Estado 

e Municípios de Estados Vizinhos 

300,00 

Secretários  Capitais fora do Estado 900,00 

Capital do Estado 350,00 

Demais Municípios do Estado e 

Municípios de Estados Vizinhos 

250,00 

Demais Servidores Capitais fora do Estado 600,00 

Capital do Estado 300,00 

Demais Municípios do Estado e 

Municípios de Estados Vizinhos 

180,00 

 

ANEXO II 

(Projeto de Lei nº _____de 27/10/2017) 

 

CARGO LOCALIDADE VALOR (R$) POR 

VIAGEM 

Motorista Secretaria 

Municipal de Saúde 

Municípios dentro e fora 

do Estado  

30,00 

 

 

 

PALÁCIO ALZIRO GOMES DE SOUSA, em Tocantinópolis 

Estado do Tocantins, 27 de outubro de 2017. 

 

PAULO GOMES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 



 

 

 

JUSTIFCAÇÃO 

Senhores Vereadores, submeto a apreciação de Vossas 

Excelências Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão dos valores das 

diárias dos agentes públicos do Poder Executivo Municipal. A presente 

matéria se justifica pela defasagem dos valores atuais praticados, eis que 

estes não estão sendo suficientes para custear as despesas com hospedagem 

e alimentação dos agentes públicos quando a serviço em outros municípios. 

O Presente projeto regulamenta também a concessão de passagens para os 

agentes públicos que, à serviço, se deslocarem para outros municípios. 

Regulamenta ainda a autorização ao Fundo Municipal de Saúde a 

custear as despesas de alimentação e hospedagem (aluguel de imóveis) para 

os médicos cadastrados no programa “Mais Médicos” do Governo Federal 

conforme Portaria nº 30 de 12/02/2014 do Ministério da Saúde.  

 


